
SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIO'{AI. OE FISIOIERAPIA E TERAPIA O(UPACIOÀIAI. DA 17' REGIÃO
(REFÍTO.17

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO

PROCESSO DE DISPENSA

OBJETO: TERCEIRO ADTIAMENTO DE CONTRATAÇAO DE EMPRESAS FSPECIALIZADA NO
AGENCIAMENTO DE VLAGENS I

PEOIDO: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIAO,
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sERV|ÇO PÚBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17! REGIÃO

CREFITO.lT

CI/ASGAB CREFITO-1 7 I no 07 12022

Aracaju, 18 de agosto de 2022

Assunto: Solicitação de Autorização oara Abertura de Processo para Aditamento de
Contrato

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, levando em consideração a proximidade do

vencimento do contrato com a empresa especializada no agenciamento de passagens e

hospedagens - L.A VIAGENS E TURISMO LTDA, em 16 de novembro de 2022, através

do processo administrativo CPL no 0112021, venho através deste, solicitar a V. Sa.

análise quanto a possibilidade para autorização de abertura do processo de aditamento

deste contrato, nos moldes previstos na lei 8.666/93 e suas modificaçóes, e

consequentemente encaminhar e verificar a demanda com os demais departamentos

deste Conselho as suas respectivas necessidades quanto a este requerimento.

Sui'lo\
Tatiane de Oliveira Santos

Assessoria Técnica de Gabinete

CREFITO-17 - Conselho Regionâl de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 1f Região JurisdiÉo: Sergipe
End.: JFC Trade Center - Av. Minrstro Geíaldo Baneto Sobral. 2100 - SALA 308 - JaÍdins, Aracaju - SE. 49026-01O TEL: (79) 3023-5955

I

Ao
Excelentíssimo Senhor
Dr. Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da't7'
Região - CREFITO 17

Dotação Orçamentária: 6.2.2.1 .1 .01 .04.04.013 - Passagens Aéreas, Terrestres e

Marítimas.

Estarei à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Respeitosamente,
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA I7! RE6IÃO

CREFITO.lT

Aracaju/SE, 30 de agosto de2022

A

Comissâo Permanente de Licitação - CPL

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO.í7

Assunto: Dêliberacão de Aditamento de Processo de Passaqens e

Hospedagens do CREFITO-í 7

PÍezada Coordenadora;

O Presidente do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia

Ocupacional da 17" Região, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei

6.316175, vem através deste, encaminhar a CI/ASGAB CREFITO-17/no

07/2022, a qual foi discutida e aprovada na 193a Reunião Ordinária de

Diretoria, realizada no dia 24 de agosto de 2022, e dispõe sobre a solicitação

de aditamento de contrato com a empresa L.A Viagens e Turismo.

Sem mais para o momento.

Respeitosamente,

JADER PEREIRA DE FARIAS Assinôdo de foíma dieitàlpoírÂoER
PEREIRA DE FARIÂS NETO:834941 545 20

NETO:834941 54520 Dàdos: 2022.08.30 r6:08:so -03.00'

CREFITO-17 - Coflselho Regionaldê Fisiotsíâpaa ê T€rapiâ Ocupacionaldâ 17' Região JunsdiÉo Sergipê
End.: JFC Tlâde Cenler - Av. MinistÍo Geraldo Banêlo Sobral, 2100 - SALA 308 - Jardins, Aracâju - SE, 49026-010 TEL: (79) 3023-5955

t

I

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre no 16312022

Jader Pereira de Farias Neto
Presidente do CREFITO-1 7
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPTA OCUPACIONAL DA

I7" REGIAO
CREFITO-I7

JUSTIFICATIVA

Considerando que o contrato n'0'l/20í9. é decorrente de regular processo licrtatório na

motlalidade PREGÃO no 01/2019 tem como objeto a PRESTAçÂO DE SERVIÇOS

ESPECIALIZADO NO AGENCIAMENTO DE VIAGENS, em âmbito nacional e

internacional, com o OBJETIVO DE ATENDER sob demanda o fornecimento e/ou

emissão de passagens aéreas, reservas e cancelamento para O CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17O REGIÃO - CREFITO

17.

Solicitamos o aditivo de prazo do contrato n' 0'l/2019 com a contratada L.A

VIAGENS E TURISMO LTDA, considerando que o supracitado contrato tem seu prazo de vigência

por mais l2 meses, a partir da data l8/lll202l, até 16/1112022, pam que seja mantida a prestação dos

scrviços pela contratada. O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da l7'Regiâo

- Crefito I 7, dentro das suas atribuições e atenta a manutenção dos trabalhos pelâ contratada, zelando

pela qualidade e eficiência na execução dos serviços contratados, apresenta as seguintes

considerações:

1. Considerando a prestação de serviço especializado no âgenciamcnto de viagens. com

vantagens financeiras para o erário, com vistas à economia de escala, através de valores tariliários

diferenciados e padronizados contudo objetivando o princípio da economicidade.

CREFTTO 1'
Flr. L\

ELII|;'3i,i"t'jlf..'f:lf+ii"*f"hi."i,fs#.1ffiP$1$lPffii$^Í:^'L[:ll,*,llfiôJ"?i"]'qlÍq,,.r.rrorrr (7e, ,o2r-5§55

1

'i

,!

I

T

I

I

h
.

i

I

I

,l

1

-



EM



+ ;

I

I
I

a CREFITO 1'
Fit. )\

2. Considerando a solicitação de prazo do contrato n' 0l/2019, rcalizada pcla GAPRE

(CUGAPRE N"l70/2021), a presente contratação se faz necessária para atender à necessidades

do CREFITO-17, nos deslocamentos, por via aérea em território nacional e intemacional, de

servidores, convidados, autoridades e colaboradores eventuais, no desempenho de suas atividades

institucionais.

3. Após a execução do objeto contratual, no que se refere à aquisição de serviços especializado

em viagens, identificamos que, a demanda executada conseguiu âtender âs necessidades

apresentadas por essa autarquia.

4. Conttrrme manifestação do tiscal de contrato instruida no processo, a contratada manifêstou o
interesse em manter a prestação dos serviços;

5. Considerando que a COÂIIRAIIDÁ, cumpre rigorosamente sqas responsabilidades

profissionais e contratuais como também possui vasta experiência e capdcidade técnica na sua

atividade;

7. Considerando que a COÂíIÁ!Á IÁDÁ, apresenta preços e condiçõe$ vantajosas para esta

Autarquial

8. Considerando que este contrato é decorrente de regular processo liciratório na modalidade

PREGÃO em que houve Publicidade, Transparência e ampla disputa, não havendo qualquer

impedimento para prorrogações sucessivas em conformidade com a Lei Federal n 8.666/93;

9. Considerando que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido contrato se

encontra em vigor, tendo em vista que o seu vencimento ocorre em 1611112022.

atll-Ft I o-17 ('ôn{lh. R.erôn, & Fr{ol.Bnrã . I .tur. Ocurúú.l d. l7 R.aiào JudÉdrcào' S.@iE
Énii-:it( lEú (rnri, - 4.?rinin«, (trBldoBsÀ"oSõhBl.ll0n SALAIoF-la,óG.Âd.aju-SE:lrí,2ô-ol0 llL'til)1n2'1.íq§'

I

SERVIÇO PUBLICO FEDERAI-
CONSEI,HO REGIONAL DE FISIOTERAP-IA E TERAPIA OCUPACIONAL DA

I7'REGIAO
CREFITO-I7

I
.l

I

I
E I

I

I
I
I

j



t

EM BRANCO



CREFITO 1'
Fi s. 05

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAP-IA f, TERAPIA OCUPACIONAL DA

17'REGIAO
CREFITO-I7

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta [.ei ficará adstrita

à vigência dos respectivos cÍéditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

Il - À prestação de serviços a serem executados de forma contínua,

que poderão ter a sua duraçâo prorrogada por iguais e sucessivos

periodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas

para a administração, limitada a sessenta meseg;

Pelos substratos fáticos e jurídicos oÍa apresentados e pelas razões expostas entendeÍÍros coÍÍl,o

justificada a realização do TERCEIRO TERúO ADITIVO ao contÍato em e$ígrafe.

J u ti ana$ntas ono r"olutu"' 

04 de burubro de 2022'

PresiÚente CPL

Viviane N ascrmen to Brandão Lima
Membro da CPL

e'ís)
Tatiane de Oliveira Santos

Membro da CPL

Jessica a Rosa Silva
Mem da CPL

!ru
Luana Caroline Dantas Pereira

lvlembro da CPL

( RFFlTo-|, (iúklhú R.úonJ.k fistut.Eô,re Teruh OcDú'md úa 17 R.4ià! .,unsdicà: S.rÉiÉ
ÊÀ1. Jtr Ta& C.nl.r. 

^\ 
\tm'íro CÉrrl.lJR,mlo Sôbr.l,:'ü, SAÍ A t{,li -laÍJins, Ari.aiu. SF:.lqr2Á-UlUTFl r'9,1rr!1.§455

1
10. Considerando situação concreta está devidamente justificada, nos terrrcs do art. 57, inciso II

da Lei 8.666/93, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos, porérn, limitados a sessenta meses.
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Razào Social: L.A VIAGENS E TURISMO LTDA

Telefone: (61) 3034-8585
Fax: (6'l ) 33274066

Nome do signatário: Lucila Mendonça Valente
RG: 539.729-45 SSP/BA
Cargo na empresa: Sócio-Diretor

E-mail : alexandre(ôtÍaveltours.com.br

CREFITO 1,

Brasíf ia, 16 do setemb'o de 2022

cNPJ/MF No 04.61 3668/000 1 -65 lnsc o estadual n" 07.425.335/001 -1 7
Endereço: SHN gloco "A" loie 230 Menhattan Plaza
cEP: 70.71 0-907 Brestlia-DF

Banco: Banco do Brasil
Agência no: 2863-0
CrC Nô: 20490-0

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17E REGIAO

objeto Clontrataçâo dà prestação de sen iço de natureza coniinuada, por interrnéclio de operadora ou agência cle

; yiâÍlens para cotâção. reserva cancelamento e fbrnecimento de pâssagens rodoviárias. açirear. naciorrais e
internacionais, bem como cotação. marcação e cancelamento de hospedagem. por meio de atendirnento renrtrto
(telclone e e-mail). para atender ao CREITI'I'O- l 7. conforme as condições estabelecidas no Edital e seus anexos

PROPOSTÁ DE SERVIÇOS

Vakrr da tâxâ dc â encianrentrr R\
prestação de serviço de natureza continuada, por intermédio de
operadora ou agência de viagens para cotação, reserva
cancelãmento e fornecimento de passagêns rodoviárías, aéreas,
nacionais e internacionais, bem como cotação, marGção e

cancelamento de hospedagem, por meio de atendimento

0.00

remoto (teleÍone e e-mail), ara atend€r ao CREFITO-17

Declaramos que nos preços cotados estão inclusas obrigatoriamente todas as despesas lcom pessoal e quaisquer outras

vantagens pagas aos empregados. prêmios de seguros, taxas. encargós trabalhistas, previdfnciários. fiscais. inclusivc lucro.

necesúrios à fiel execução do objeto desla contrataçâo: 
I

l, ,\ L.,,\. Viagens c'l'urismo LTDA de acordo conr as condições eslsbelecidÍrs no Editll do Pregôo venr por mcio rlcsra

âpresentar â proposta de preços para a prestaçÃo de seniços de emissão de bilhete de pessagem aérea nâcionâl e

internacionâ1, para o erercício de 2022, conforme especiricações corstàtttes do Termo de Referência

Brasília-DF, 16 de setembro de 2022

LUcTLA MENDoNcA i;2llÍi,:il%ff^"*'*'
VALENTE:09395601 5I 5 valtNTE:0e3es6o1 s 1s

oador.202,2.09 l5 !/r55:16 0100'

Lucila Mendonça Valente

539.729-45 - SSP/BA
Sócia-Diretora

l)escr â0

?. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da dara da apr+cntaÇào da proposta. O prazo de

validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias- aÍ.6!. da Lei na 10.5:0. de fZ Aelutfr{ ae:OO:.
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CREFITO 1'
Fir. 1

CREFITO 17

Web I

PROPOSTA DE PREçO
Prezados Senhores:

Em atendimento à vossa solicitação, a empresa WEBTRIP AGENCIA DE VIAGENS E
TUR ISMO ElREL|, CNPJ No 07.340.993i0001-90, situada na Rua Humberto Morona, 1 85 - 80050-
420 - Cristo Rei - CuÍitiba/ PR, representada pelo Slo Hugo Henrique Auélio de Lima, sócio e
diretor, carteira de identidade No 7.043.296-0 e CPF No 032.957.839-18, vem por meio deste.
apresentar pÍopostâ de preços para atendimento ao objetivo infracitado.

OBJETO: PrestaÇão de serviço de agenciamento de viagens, conforme TR.

Contratação da prestaÉo de serviço de natureza contanuada, por intermédio de opeÍadoÍa ou
agência de viagens para cotação, reserve cancelamento e fornecimento de passagens rodoviáÍias.
aéreas, nacionais e internacionais, bem como cotação, marcação e cancelanÉnto de hospedagem,
por meio de atendimenlo remoto (telefone e e-mail), para atender âo CREFITO-17.

TAXA DE AGENCIAMENTO

Agenciamento de viagens, conforme obieto e TR R$ s0,00

Prazo de validade da proposta e entrega dos serviços: 120 (cento e vinte) diês

AtencrosâÍnente

WEETRIP Â€€NCIA D€ VIAGEN§ E rUruSíô CrNEtr
CNPJ,n" 07 340 99310001.90
Hrr0d tLnriqu. Auróllo d. Lim. I DiÍetoí e Sôclo
cPF 03? S57.839-18 I RG: 7.043.296-0

Trifi#ffil:y
rruXilU:uu5

YíISIRIP AE üÁ 0E VlÀEtllS t TURISIí0 ElREl,l. I EtIPJ ne: 07.340.353/00tll-90
[one/Fax 4l 3363 0EE3 | ilua ilumheno Morona. 185 - [ur trha'Pil | [ep 80 05[ 42!

Referente à ao

Data: 15 de setembro de 2022

ITEM OBJETO

1

Site: Íí1vi{.webtn! tur.br ['mail: webtrir[Pwebtrip.tur.br
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CREFITO 1'
Ftr .t

I rrrvcl aTow1f;
,

Razâo Socialal-á VIAGENS E TURISMO LTDA Brasília.09 de s€tembro de 2021
CNPJ/MF N' 04.61 3668/0001-65 lnscrição ertaduat n" OZ.,liífSSloor.tz
Endereco: SHN Bloco,,À', lora 230 Manhattan Plaza CÊP:
70.702-000 Brasília-DF
Banco: Banco do Brásil
Agência no: 2863-0
C/C N': 20.i90{
E-mail: alexandre@lraveltou.s.com.bÍ

OÍtcio34l2021 - Conselho
Regiào-SE

Telefoner (61 ) f Ofa.A585
Fax: (61) 3327-4066
Nome do signstário: Lucilâ Mendonça Vi ,enl,
RG: 5I).72945 SSP/BA
Cargo na emprcrsa: Sóciã"Oirêtora

Regio nal de Fisioterapia e teraprá Ocrrrâ(.ionnt ..ln j 1

Ofício de Solicitação de Renovação Contratuat

. A L.Á. Viagens e Íurismo LfDÁ, CNPJ na 01.613.668/000í-65, por rntermed :ldg ._9y 
çnr"-""1'ttãnte legal, o S(a) Lucila Mendonça Vatente portadora do coüerra r,-ridentidade no.539.729 SSp/BA e do CpF no.093.ó56.015-15, dectara por nrero des â

reforçar o interesse ne renovaçáo no presente contreto Administrahvo de noOl 1201 )
conforme legislâÉo vigente, mantendo as mesmas condiçõês do atuar contreto

DEGLARA, para Íins do disposto no inciso xxxll do Art. 70 da consr(uici oFêderat, de 0S de outubro de .l9BB, e no inciso V d" À; ri;; i;; ;" ;;ü: ;"';i1;junho dê 1983, acrescido pera Lei no 9.gs4, de zz oe oüuoro de 1999, que nào poss riem seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 1g (dezoito) anos enr trábatr rnotumo, p€rigoso ou insarubre, e em qua(uertraoatho menáàs oe 16 (dezesseis) ano tsalvo na condiçáo de eprendiz a partii Ce tA (quatozà) anos'

Desde já nos colocamos a lnteire disposição d6te Orgáo

BrasÍlie, 09 de setembro de 2O21

)"à
Lucila Mendonça Valente

539.72945 - SSP/BA
Sócia-Diretora

i

L

1
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CR EFITO 1,

L

SERVIçO PUBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17ê

REGÉO CREFITO.IT

3'TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO REF.

coNTRATO 01/20í 9

CO\SEI,IIO RI]GIONAL DE FISTOTERAPIÁ E TERAP]A OCUPACIONÀL DA I7' REGI i0 ,
CREFITO 17. Autarquia Federal instituirJa pela Lei n" 6.316, de l7 de dezembro de 1915. e dcsmcnrhrada pcla

Resoluçào ( O[;t;Ifi) n" 484 de 13 de Julho de 2017, responsável pela circunscriçào composta pclo l;stutkr de

Sergine. dotada de persorialidade jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n' 31.687.11 1 '(xX) l - l :. conr

sede à A\. N'linistro Geraldo Bareto Sobml,2l00, Sâla,loli, Jardins. Aracaiu/SE. CEP: {9.026-900. dorarrnte

Llesignaclo simplesmente CONI'RATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidente. Dr. .rader

Pereira de Frrias Neto, CPF 834.941.545-20 e a Emprcsa L.À VIAGENS E'IURISMO LTDA, inscrita no

CPNJ sob o n" 04.613.668y'0001á5, doravante denominada CONTRATADA. nestc alo replcscntâclo pclo Sra.

Lucila ttcndonça Vatente, portrdor(a) da Célula de ldertidade n'4?24, expedids pcle OAB/B,t. c do CPF

n" {19,1.956.015- 15, têm, eotrç si.justo e avençado e celebram por força do presente InstmÍnento. o II]RCEIRO

TER\rO ADITIVO ao contr&to de prestação de serriços n,01.2019. de acordo com a t€i 8.666 199,]. dc 2l

de Junho <lç 1993 c as scguintes cláusula c condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS AITERAÇÔES

1.1. O Pres€nle Termo a panir da data da assinatuÍa do presente Termo Adilivo, aCLÁLTSLLA Ol fA\'^ DA.

VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO, quc passar a paíü da assinatura d€sle Termo, a ter se8uintc rcdaçàoi

1.2. ,\ vigência do Conúato dc n" 0l/2019, diante dests aditamerto, será reajustado e/ou acrescitlo para nrais l2

(doze) mcscs de validadc, rotalizando o período conaatual dc 48 meses. Com inicio em 16 ilc novcnrbro de

1022 e tcrmino cm 16 de novembro de 2023. podendo ser prorrogado por mais l2 meses succssivamcntc. até

o limitc dc 60 (scssenta) mcscs scm prejuízo dc ambas as paícs, caso haja rnanifcstaçào expressa cm até 30

(lrinta) dias antcs do encerramcnto da vigência dcslc Contralo.

CLÁUSULA SEGLNDA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, correrá à conta da rubrica dc n" 6.2.2.1.1.01.M.04.013

Passagens Areas.

['1tl'Joôf",usgifllf §.f*T1'fo'*{rÍ?oiô§ -TrtRffifB#o''ã,ff,'+lHl,qs?i0qciFf íd: 
'Fc 

rr'ê c'n'e' - A'!

:

;

d

MINUTA DE 3' TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÂO OE SERVIÇO ESPECIALIZADO NO
AGENCIAMENTO DE VIAGENS QUE ENTRE SI FAZEM O
CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17â REGÉO - CREFITO-í7, E A
EMPRESA L.A VIAGENS E TURISMO LTDA.

I

I
I

l
:.$J
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CREFITO t,
Flt.

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 173

REGIÃO

CREFITO-1

CLÁUSI.JLA TERCETRA DA RATIFICAÇÃO

l.l Ficam râtificadas as demais Cláusulas do Contato Origin&io, não alteradas pclo prescntc Termo Aditivo, c

por cstarem juslos e conaatados. assinam o presentc Termo cm 02 (duas) rias de igual leor c forma. na

prcscnça tlas tcstcmuúas abaixos:

Aracaju. de de 2022

CONTRATANTE CONTRATADA

Sr4 Lucila Mendonça Va

R€preseDtânte Legal

Dr.Jadcr Pcreira dc }arias Neto

Presidcntc do CREI.tTO-l 7

Fiscal
Nomc

Testernunha
Nome: cPh-:CPF:

ASSINATURA ASSINATWA

CREFITO-I7 Cor$lho Rcgiônald. FkiorcBpi. c TcEpi! Ocupsçidal da 17" R.giào Iunsdisõo: ScrEip< End:JlC Trad. C.nlcr - Àv. Minúro
G.r.ldo Baero SobráI. 2100 SALA 30E -Js'dins. Aleju - SE, 49026{ loFoE: (79) l0ll-te55

Il
..

j

I

t

:

i
.,

,1

I

t



cM BRAnuu



cERTloÃo NEGAÍVA DE DÉBlros *..^xx"rtnâtt rRlBuros FEDERÂIS E A DlvlDA AÍlvA

INome: L. A. VIAGENS E TURISi'|O LTDA
CNPJ: 04.61 3.668/0001-65

Ressalvado o dlreito de a Fezenda Naciond cobraÍ. e inscÍêver qual6quêÍ dividas de

responsãbilidade do suierto p""",rã-i.'t, ioãÀrmcaoo que vbrem a ser apuíadâ8, é certiíicado qu6

nao constan) pendérEias u- "u, 
n-oáu, iufuUr"i i"reOit* tributários administÍados p€la Secretana

da Receita Federal do orr"lr tá;ãi; ?;!;i-ú"-;; Diüda Ativa da unlão (DAU) iunto à

Ér.ocuradona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN )'

Esla ceíidào é válidâ paÍa o estab€lecim€nlo mat'iz e suas Ílliais e no caso de ente lederativo' para

todos os ôÍqáos e tundos púbtrcofr'ãliãi"ii"ç* ãireta a.ete vincula&s. RefaÍe'se à situagâo do

:ü";i;;#",;;|i|i ã;?Éii;,-ÉôÊN ;ã;"^se rrrcrusive as contriburçõbs sociais píevistas

ná's ati,ieas 'a' a 'd' do parágraÍo únLã oo 
"tt' 

11 da Ler;o 8'212' de 24 deitrlho dê 1991'

A acêitaÇão desfa cêrlldáo ô6tá condicionada à v€Íiflcação dê sua autentieidapê nâ lnternet' nos

enderêÇos <httfJ.//Ífu.gov.br> ou <http://www Wfn gov'br>'

Cerlidáo emitida graluitamente com bese na Portaria Coni'jnle RFB/PGFN n' 1 7b1 ' de 211ol2o'14

Emitrda às '11:oo:oS do dia lotot àóíiÃnt e aara of eiasiria"'
úárioá ate 26t01t2o22.
cáOioode controle da certidáo 3240'0862'2390'i14F6
Qualõuer rasura o, sç1gnx;3 lnvsltdaíâ estê documonto'

CREFITO 1'
Fl3. :1çMINSTÉRIO DA FAZENOA

Socr€taÍia da Rêcãita FedeÍal do Brasil
PÍocuradoriâ-Geral da Fazendâ NaÇional

I

i

.;
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C Ltn:;,lL:r Rogülãdadê Cr EmF€gaoor

c F,TD t,
Fi.. q

Inscrlcão: u4.61I G68/000l '65

Rrzão Soclal: . a vlacÉNs F Í\JFlsl'lo trc\A

fiã#"ã;-" *t:íiiF " á' 
^ 

Lr r3o ÍERRE. / asÂ ÍroRrE / ERÂ.,LIA / Dr /

A Calxa Econômica Federal, no Uso da atribuiÉo que lhe confere ]o Art, 7,

da Ler 8.036, de 11 dc maio oe 
"róól ãrtir'tlq'à' "ttt" da-ta' alempresa

acamâ identifrcada êncontra-se ãm ãituaéo regular perante o *undo de

Garantta do Tempo de Servico - FGTS'

O presente Certiticãdo não servtrá de prova contra cobrança de quaisquer

ãaãiàr-."àr.nt"s a contribu'çôcs e/ou encàrgos devidos' decorrbntes das

Certificado dt Regularidade do

r-C.TS. CRF

obrigaçôes com o FGTS

Validàde:18/08/ 2e21 a 16109!2OZl

certificação Í{úmeÍo: 2Q2 108 180 148366a962L7 7

A utilizacáo dcste Certrficado paÍô os fins previstos em

:'"1;;;;;;; ã-- r".ir,.uçao de autenticidade no sitê da

I www.caixa'gov.br

Lei esta
Caixa:

ôs,.rlla-aí.câixa-qov bÍ/cl).ls!ltÊ.rf 1pagr§írslâEmgítgâdorê§ iil

Informacão obtrda em z3iOAi2OiL 13:24:79

l

i

,
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CREFITO 1'
Fi3. AN

CERUDÀO NEGÀTIVÀ DE DÉBIÍOS TRJÀBÀLHISTÀS

JRrsMo LTD.\ (MATRI3 E FILIÀ1q)
Nome: L'
CNPJ: 04

CerEidac
l:

À. I,'IAGEI.IS E T
.613.6681C001-6

1, às 1ll.:05:31
l8 I,

erLif ica--"e clu'-- L À' VIÀGEN§ a TURISMO L'rDÀ

nsr:r:i-Lu (a) nl CNI'J sot' o n' O{'613'658/0001-65'
l. .:' :,11d.l ,1'J f.ti',-e(i')I :s ir:baltr-stas '

r-.-,r1tl.i)àaen.i:i,:ar:",mbas';rr'r'arL'612. t'OaC::rs':lidaÇâodasLeisdo
'-'r rl-a1hc, a',r.,,'"onta:io Pol'1 Lei no 12'440' cte f rlc 

]jtt'.nt^ 
t" 

-1:1]' "
r)., l-.'::',.1'ri.i: ÀCmi:" t'tut'l'\':t nr' 1f iOi2í:Ll '-t: Trit'irna1 5':peric'r do

(MÀTRIZ E E]LIAIS ) ,

NÀo coNsTÀ .lo ;; n''r -

ruPoRTàllTE I

:.lacionaldeDevedoresTraDall-isEasqor:stall:osciaclos
os à iílêntificaçôo das pessoas natu{ais ê luridÍcas
nres perante a .Íu-stiÇà Co Trabalhc qua+Eo às obrigaçÕes
rdes en seni-Ênçâ íiondeÍrat.ória transitadal em jurqado ou em

judic:-ais Lràbalhlst-as, inclusive no 'oncernente 
aos

entos previCenciários, a honoráriois' a custas' a

os íJJ ô recolhimentcs ceterminádcs en lqi; Ôu decorrentes

;â,-, de ",^;çcJ,rs .f i:rraclos perante o MiniÜLerio Público do

orr Co:nissâo cie CQnciliaçáo prévia'

f raba Ihr
ls dado
I'rlbuna
ârt.$r i ()

l'{ú caso
a todos
À aceit
autenLi
fnLerne
Cert r dâ(

, -;,. . ) .1.. .-r.1. rt: le .:0-. 
1

s !:onstãr.tês ilesta Ce:t'l-dào sâo c1e :esp'f nsabi iideCê dcs

1s d(, Trab.llho e estã).atualizados a:t 2 (dois) dias
'-+s d J.rt.) rja sue Ê:<I'e'1r':al'' 

I

cr- pessoa lLridica, a cêrLtciâo âi€sLá a e{rPresa ern re}aÇão

as seus e3t.âbelecinentc:j,. agencias ou trll;-rs'
a;â) des:a üerri':lêÔ ctrnlicic:a-se à ve{ificâ(âÕ ce sua

ci,lacie no pcrLaI clo Trilrlnal S''-rperi'cr I ac trâ)rÂ'lh' na

t rtll.L!': '.vHw. t:l .-lrri.br') 
I

, enat ida ?rá:1: I tanÊnt-Ê.

INFORT,TÀÇÀO

Do B

necei
i n ãci
êstàl

mP

êli
lôs

,i

I
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Pod.í Judiciórlo do uniâo

TJDFT TRl8ulraL o€ Jusíça oo UínlTo FED€RÁI E ttos ÍERRIÍÔEoS ri3.
CREFITO 1'

i

J]

cERTlFlcAMosque,ôpóscÓnsullaaosÍegistÍoseletrônicosdedistribuiçãodeaÇôesde
Íaf r.r, ras e recuperaçôes ludrãais disponíveis alé i1to8,lz}zl ' NADA CONSTA contra o nome por

ct'RrlDÃoNEGATIVADEDIsTRIBUtçÃo(AÇÕEsDEFALÊNctAsEREGUPERAçÕESJUDlclAls)
1' e 2" lnstânciâs

êxlc'i, c e CPF/CNPJde

L. A VIAGENS E TURISMO LTDA

04 irl3 66810001-65

OBSLR!AÇÕES]
a) os ctados de rdentiÍrcação §ão de responsâbihdade do solicitênte da certidão, devendo â titulaÍid8de seí coníerida

pelo rnleÍessado e nelo destlnatário.
h\ 

^ 
.drri.tãô qêrá êmitidâ de aco"Ído com as rnformações inseridâs nO banco de dadOs. Em caso de exib'ção de

;l.j;.::iJ,::ffi;oã.'â"êü"riã"i à lnrei".uoa, ,tuverá requerer a alualizaçáo iunto âo iuizo.ou.órsão iulgador

c) A (:ünrdáo sera negâtNa queno""ãã" frip".ti.,á a in6ivioualizaçao dos processos por caÍénciá de dâdos do PodeÍ

Judr,:,"r,o (artigo 8o, § 20 da Resolução 121ICNJ)

ô; ;;,-,,dil ;i'"à;;ni"-pt, 
"çOás 

i*eis, execuióes ftscais, execuções e insdvànctas_crvrs, falências. recupêraçÕes

[i,. L'r.'i""up"oçOes exirajuOicúis, inveniarlos.'i,rterOições, tutelaó e curatelas. A cenidão crimtnal compreende os

pÍoc...r,os cíiminai", o. pro""""oJailminaiimiliiares e as execuções pslais. Dê-meis inÍoÍmaÇÕes sobÍe o contêúdo

das 1:,rr irdóes, consuttar em *ww.i;iit.ius.tr, no menu Seruiços. Cártidões, Certidão Nada Consta, Íipos de Certidão'

êI a ,.t rtrdão civel atende ao disposto no inoso ll do aÍtlgo 3l da Lei 8 666/1993

{ ú., i,rla prerista no aÍtigo 26 do Cfuigo Penâ1, sentença não Úan§ítada em julgado'

A arrtenticidade dêvêrá set confiÍtnada no 6lte do TJDFT (rv*rv.ridft'iuq.b0, nq monu Sêwlços, Ceddões,
ô.ir,a,io Xudo Con.r", Validar Certidâo - aul€ntic.r, inÍormando-ie o númeÍo do sdo digital de segurança
impres6o.

Fnfilrrla qÍatuilamenle pela internet em: 20108/2021
Sel r, rhgrtal de segurança 2021 .CTD.82TN.SZK1.FrPl.SAJ1 -CBBT
** VÁI-IDA POR 30 (TRINTA) DIAS ü

20/0ê12021 16:24:1q

'i

,

I

xucfa - tlúd.o d. Elnlt.io d. crtidót do TJoFÍ
Fóirn d§ Br.sÍi. - lÍl-.olr S.à.stlao Bcíbos!, ht l*rricipsl - Lol€ t, Bloco À Al! 3 ' TarÍ.o.

a.r.*. - DF
Hô?órlo dr Àr€rülmsrio: 7h às Í94r, ds t gund.. 3.Ít "t.it . .rc.lo t ri.do3
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ttg-

GDF

GOV€ÊIO OO OlSrilTO FEOE IAL

SICRFTARIA OE ÊAÍÀDO DE ECO}IOI/IA

st,BscciErÀRla oA n€cãlÍA
CREFITO 1,i,Fir

CÊRTIDÃO DE DiVIDA AÍIVA NEGANVA

cEErorl!r t|'
NOtt[
ENDLFEçO:

ct§aDÊ.

cllt!.!'

zsrôU.r 122112)21

LA TíA(,LN§É 1t'RISMO LÍDÂ
sn§ oo 02 glocÔ À LoJÀ 230 TERREO

ÁsÀ NoRrt
t.613.ôE610001-65
l:)7i2q§5o01r7 

^ÍrVAJU|ÍO ÀO GÍiF

Âe e§l dâta ráo congtam dêbrtos d€ tÍibulo§ d6 comoolóncra do Dbtraüo Fsd.td para Ô conlnt{íntô âc,ma.

Esti, crÍtdiro lrtrangê consultâ â06 dôbltos exc[lslvamente no àmbrio ds Dlvida Àtiva, não ô]nstltllndo 9íôvà dê hêxííônc,a de débílos lls e§íêra

t.c.r),j.,rtvrdocdfêÍtodeafazondaPúUicâdoflsdtoFederaloobrâí.Iqudquqtêrripo,d6bito6qusv€nàamãlereorâtlos.

Ob§ E!]1l] cedldâo nãc tem vât|dâdê gara iicÍaçàô, cofrco.detâ. traoster*ncÚ de píopÍGdsdo de dheito§ Íalaívos a bêns imóvêi3 e moveis: ê junLo a

JÍl}áor u 'tnlr.lad€s da adfiinrstrâçãD rrl,blbâ Para §ÂlãÉ Íi alidades' soiicitâr á côttidâo nêgâtiva dê dóbllo§

ceÍ1dJo éxpedidá coÍrfo.m. O.creto Olstrltnl n' 23.873 ds 0'ü07D003, gt tultamonre'
VáliÍ!.' ,lli:l de nôüêmbrD d6 2021,'

' ijt, ) "., , .r1 dúns .rx|lãiidas duÍar*o o fxrr iodo dedâÉdo als sfuâçào ds emligànciâ rro ámbrto da salde públÉá. €m taz& do a§co ds pâncl€o1iâ do

r.r!,,,,,,i1i,!r.rs de crÉ t âH o Oecrcto n! 40..175, de 28/024020. leÍ*r sr€ vJ{iâ.tc lim .íla ao píãzo em que pêrdur4r lal silúâçfo.

C..lit1.í., nil.b vB rtêrnêt êm 23/0812021a. l3:52 0O edeve sêt vãl:dáda ôo ên6êrêço hr&É://v$rw.Íésoíã.ía;cnda.(tr gôv.br

t

cERnflcAMOS OUE 

-
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GOVEIiTO OO ÚSrRlro FE0ERA!-

§I'CRÉTARI,À OE ESTADO DE ECO}IOTA

SUBSECREIAHA DÂ REçEIÍA

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÊB]TOS

'cREFITO 1'
ris.

GDF

ctflnD^o N'

t{oÍ€:
El,arERf,CO

cloÂoL
C{PJ:
cFor

t{Áuu^DL

zf§lgt 122É712 |

LA VIAGIN§ E IUfiSI.D I.IOÂ

§Ht{ OD 02 ALÔCO Â LOJÀ 23O ÍERREO

ÀSA NORÍE
c{ 6!3.6ôA6)00l{16

0?125315íDrlr - 
^nvÀIUTITO AO GDF

Ji r.rt, nàc c$í6teÍI débiics dê trir o§ d€ cqrlpetêncra do DlstÍltú F€dorJ lndt'6|'e o' Íiddvos 
' 

OÚida Alira pfâ o coÍtÜtbÜinto ãdma

....J,,àóôcdireíildcapazendâPuuscoóisiiii,ru'*'atcol'at e qudquer têttpo dúhios quê vsr$em e s€í 
fursdos'

c.íldáo .xD.dldr êoníoÍtío o.ctolo oittrltrl nr 23'!73 dr 04/0'/2003' gr'luiL'ÍEnta

Vdld, .rtó 2í do nov.rnbro dG 2o2í '
. ob6 a; c€ôdôôs €rp€didsÊ duÍaÍlto o poÍiodo dcclarad! dc aifuaçâo c€ smoruênald no âmhrlo d€ laúrjo 9Úurcã' om i6zào do risco í'€ pdúsÍrít do
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 177

REGIÃO CREFITO-17

Comunicação lntêrna no 057 120221 CPL

AracajúSE, 3l de outubro de 2012

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL

Para: Gabinete da Presidência

Gonselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'17.

Senhor Presidente,

Sem mais para o momento, agradecemos dêsde já pela atenSo desprendida

enquanto elevamos protesto de estima e apreço e nos colocamos a disposição para dirimir
quaisquer dúvidas.

ô
Juliana §antas Andrade

Presidente da CPL

CREF|TG l T - coí$tho R.sionâl .L Fisiot apia . TêEPi. O.ul)aidál dÁ l r R.sião Juísdição: SdgiP.
End.: Jt,(. 

.r.rde Ccnr.Í - Av:Minisrrc (ierulú, BáEc«, SabÍa|.2i00 SAtÀroli-hrdins.AB.aju-sE..190:6'(,l0TIiL:(r9ll02l-5955

iff

I

Considerando a necessidade de finalização do processo n" 0112021 referente ao 3o

aditamcnto de contrato com a empresa de passagens c hospedagens L.A VIACiENS E

TURISMO LTDA, venho por meio deste, solicitar manifestação ASJUR e GAPRIJ para o

prosseguimento do I'eito.

Respeitosamente,

ü
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sERVrÇO PUBLTCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA'I7'REGIÃO
CREFITO-17

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 20412022

Aracaju/SE, 08 de novembro de 2022

A

Assessoria Jurídica - ASJUR

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO-í7.

Assunto: Solicitação de Manifestação e/ou Parecer Jurídico

Prezado Assessor,

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E

TERAPIA OCUPACIONAL DA 174 REGIÃO- CREFITO-17, DT. JAdET PCTE A dE

Farias Neto, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 6.3í 6/75' por

intermédio deste expediente, encaminha a Comunicação lnterna - Cl no

O57\2O22|CPL, a qual acompanha o processo de número 1812022' o qual

dispõe sobre o 3' aditamento de contrato com a empresa de passagens e

hospedagens - L.A VIAGENS E TURISMO LTDA.

Sem mais para o momento

Respeitosamente,

7

Dr. Jade, Persira da Farias Nsto
PrÊsidênte do CREFITOI 7

CREFITOí7 - Conselho Rêgionãlcb Fi§iolerâpiá e Terâpia Ocupâclonelda 1f Ragiào JurBdiÉo: S€Aip€
End.:JFC Trâdo Center, Av.-Ministro Gerâldo Barreto Sobíâ|,210O - SALA 308 - JaÍdins. ,{íâcâju _ SE,49026{10 TEL (79) 3023_5955

t'
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAI. DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA T7T REGIÃO

CREFITO.lT

Comunicaçâo Interna- CI n" 072l2022lASJUR

Aracaju, I I de novembro dc 2022

De: ASJUR/CREFITOIT

Para: GAPRE

Prezado Presidente.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me da presente para devolver processo

de 3' aditamento contratual decorrente do processo administrativo CPL n" 1812022,

acompanhado de parecer jurídico, nos termos do art. 38, VI. da lei 8.666/93.

Sem mais, colocamo-nos a disposição para maiores esclare<imentos que se

fizerem necessários.

Atcnciosamcnte

-<..- ,

SEDE: Av. Ministu CcÍàldo BâÍrcto Sobril, n" 2100, Ed EmprcwiâlJFC. sah 30E. J.rdiE. ÀmajÚSE _ CEP {9 02ó010

Tclcfoís: 79-302+247í3224-4?61 / e.cÍí.ti&Efi tol 7@snôil-c.m

I

ü

{j

I
I

,t

Thiago Augusto Souza Silva
Assessor Jurídico - CreÍito l7

'1
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17!
REGIÃO

CREFITO-17

PARECER JURíDICO N" 2112022

3O TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO

DE PRESTAçÃO DE SERV|çO
ESPECIALIZADO NO AGENCIAMENTO DE

VIAGENS QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 17A REGÁO . CREFITO-I7,
E A EMPRESA L.A VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADITIVO DE PRAZO. TERCEIRO ADITIVO.

PREVEÃO LEGAL. INCISO II, ARTIGO 57 DA

LEI FEDERAL N" 8.666/93, POSSIBILIDADE,

I. RELATÓRP

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da í7a regiã0, por

intermédio de sua Comissão de Licitaçã0, na pessoa de seu Presidente, submele à

apreciação desta Assessoria Jurídica o presente processo administrativo, no qual se

requer análise jurídica acerca da legalidade para o Aditivo de Pronogação do Prazo de

Vigência Contratual do contrato administrativo n0 01/2019 referente a prestação de

serviço especializado no agenciamento de viagens, em virtude da solicitação de

pronogação contratual realizada pelo Presidente desta autarquia.

Desta forma, sob a égide da legislação aplicável, passamos à análise,

devidamente fundamentada do caso.

II . DAANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, insta salientar que a presente maniÍestação toma por base,

1
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do p

ü

I
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SERVIçO PÚBLICO FEDERAL

CONSETHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17'
REGIÃO

CREFITO.lT

administrativo em epígrafe. Compete a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe sendo possivel adentrar a análise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda maniÍestar-se sobre os

aspectos de natureza eminentemente técnico-adminishativa.

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de prorrogação de

contrato deconente da Dispensa de Licitação no 01/2019, e seus posteriores aditamento

de prazo, írmado entre o Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da

17a região e Empresa L.A Viagens E Turismo LTDA.

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em

prorrogação por acordo entÍe as partes, se a situação fática enquadrar'se em uma das

hipóteses dos incisos do art.57, caput e incisos. Assim, a prorrogação de prazo deve

resultar do consenso entre as partes contratantes, §er juslificada por escrito e

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o conÚato, consoante,

para estas duas exigências, determina o §20 do art. 57 da Lei das Licitações e contratos.

Quanto aos requisitos para pronogaçâo, andemos a cada um em separado;

Primeiro: há manifestação positiva de vontade do conhatado e segundo: há justificativa e

prévia autorização nos termos do art. 57, § 20, da Lei no 8.666/93.

O Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisáo n0

473/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art.57, inciso ll, da lei n0

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de

serviços executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que

sejam obtidos preços e condiçoes mais vantajosas para a Administra@o.

No caso em tela, percebe-se que não houve qualquer aumento de valor no

contrato formalizado entre as partes, seia em incremento financeiro, seia a título de 
/

acompanhamento da inflação, demonstrando-se a manutenção dos patamarff

I
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sERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 177

REGIÃO

CREFITO.lT

financeiros estabelecidos desde de 2019, e ainda em suas posteriores pronogação do

prazo de vigência, o que por si só demonstra a condição vantajosa para a administração

pública.

Por esta senda, não se observa obstáculo em formalizar o presente termo de

aditamento contratual por novo período de 12 (doze) meses, passando sua vigência até

17 de novembro de2023.

il - coNcLUSAO

Portanto, de posse dos documentos que instruem este procedimento, e havendo

a previsão legal, desde que observadas as alterações acima apontadas na minuta

contratual, entende esta Assessoria Jurídica, pela PosslBlLlDADE LEGAL de promover

o aditamento conlratual na forma do art. 57, ll e parágrafo 20 da lei 8.666/93, com sua

devida publicaçáo da despesa para atender as necessidades da Autarquia.

E o parecer

S.M.J

Aracaju/SE, '10 de novembro de 2022

Th Ío Souza Si/va
Assessor Ju rídico - CREFITO 17

II
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17Ê REGIÃO

CREFITO.lT

TERMO DE RATIFICACÃO

TERMO DE AUTORIZAÇÂO PARA 3'ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

sERVIÇO Noo1/20'19

O PTESidENtE dO CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17" REGÉO- CREFITO-í7, no uso de suas atribuiçôes legais,

Resolve: Autorizar o 30 ADITAMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO,

presente no processo n 182022, após acato do PARECER JURÍDICO desta entidade,

C PARECER DA GOMISSÃO DE LICITAÇÃO CM fAVOT dO L.A VIAGENS E TURISMO

LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 04.613.668/0001-65, pessoa JurÍdica de direito

privado, com sede na SHN Bloco "A", loja 230, Manhattan Plaza, CEP: 70'710-907

Brasília-DF, destinado a contratação de agenciamento sob demanda do íornecimento

e/ou emissão de passagens aéreas, reservas e cancelamenlo para o CREFITO 17,

citadas no processo originário no 01/201 9.

Aracaju/SE, 11 de novembro de 2O22

Dr JadêÍ PaítiÍ8 dâ Fâíiü tlsto
Pí.sid8ÍÍs do CREFITO-1 7

CREFIÍOí7 - Coo!êlho R.gionalde Fisioterepiã ê Tê..piâ OcuPâcionalda 'lr Rêgiào Jurisdlgão: SeQipê End : JFC Trade c.ntêt 'Av

I

I

Minislro GêÍaldo BaíÍelo Sob.al, 21m-SAIÂ304 -Jadins, Areiu " SE 4SO2&o10Fon6r (79) 3023-5955
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTER,APIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17" REGIÃO
CREFITO-í7

Aracaju/SE, 11 de novembro de 2022

A

Coordenação da Gomissão Permanente de Licitação

Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - CREFITO'í7'

Assunto: Encaminhamento de Parecer Jurídico e Termo de Retifi cacao rao
Processo Licitatório de Aditamento no 18/2022

Prezadas,

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 17" Região -

CREFITO-17, através do seu Representante, o Presidente Dr. Jader Pereira de Farias

Neto, em resposta a comunicação lnterna noos7/cPL, encaminha parecer jurídico e

termo de ratificação, para o Processo Licitâtório Aditamento no 018/2022, o qual

dispõe sobre o 3o Aditamento contratual com a empresa de agenciamento de viagens

L.A Viagens para atender as necessidades desta autarquia, para providências.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

aú
DÍ. Jadar Peralra de FeÍla8 Nelo

PíÊ3k snt! do CREFITG1T

CREFITO 1'
rlr. 1!

CREFITO-I7 - Consêlho Regionâldê Fisioteíâpia e Terapia Oclpacionãlda 1f
End.:JFC Tíâde õênleí 'Av. Mrnistm G€râlóo Barrêlo Sobral' 210O -

R6oião Junsdic&: S€rqlDe
SA;LÂ 3os - Jáídrns Arâcaru . SÉ . 49026-0 I o rEL. {79) 3023-5955

1
I

Comunicação lnterna - Gapre - Cl/Gapre n" 21012022
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coNsEl,lro REGtoNAL DE ptSIOl'ER^ptA E TERAptA OCUPACION,\L D4 t7' RECtÃO _

( REi'l'lO l?. \urrr(lria Fedcrll irrsriruida pcla Lei n"('.jlô. dc l7 rje rlezerirbro de Igr5. c Llesrrrerrrhr.rJ.r pelr

Resoluçào COFFIT() »'-18{ de ll de Julhr-r de 2017. rcsponsável pela circunscriÇâo conrposta pelo [starJo de

3" TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO REF

coNTRATO 01/20.í 9

3'TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ESPECIALIZAOO NO AGENCIAMENTO DE
VIAGENS QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA í7"
REGIÃO -, CREFITO-í7, E A EMPRESA L.A VIAGENS E

, TURISMO LTDA.

Sergipc, dotada dc pcrsonalidadc jur:ídica dc Dircito Público. inscrita llo CNPJ sob o n" ] I .687. l-1 l,/0r)0 I - I 2. conr

sede \v. l\lini.rro Gcraldo Barreto Sobral. 1100. Sala i08. Jardins. Aracaju SI-i. CEP: 4,).0:6-qot). JoÍ \anlc

designirdo sintplesnrente CONTRi\TANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Prcsidente. Dr.. Jader

Pereira rle Farias Neto, CPF E34.9,í1.545-20 e a Enrpresa L.A VIACENS E l'LlRISMO LTDA, inscrita rro

CP\J sob o n'0'1.613.668i'0001-65, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represenra<ir pclo Sra.

Lucilâ l\lcndonça Vâlente, portâdor(â) d:l Célula de ldentidâde n,,{72:Í, expedida pete OAB/BÂ, e do CpF

n'09.1.956.01í 15, têrn, entre si.justo e avençado e celebrarr por força do preseÍte Instrumento. o TER('EIRO

TERi\tO A DITIVO âo contrâto de prest{çio de serviços n. 01.2019, de acorrlo conr a Lci 8.ó66, l9q-i. de : I

de .lunlro de 199:1 e as seguintes cláusula e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA _DAS ALTERAÇÔES

L O Prescnte Ternro a partír da data da assinatura do presenre Teflno Aditivo, a CLÁUSLjLA OITAVA - DA

VIGÉNCIA E RENOVAçÀO. que passar a panir da assinarura rlesre Termo. a ter seguinrc redaçà,t:

2. A vigência do Contratôde n'01/2019. cliante.deste a.(itamento, será reajustado e/ou acrescido para mais l1

(doze) meses de validade. totalizando o período contratual de 48 meses. Com inicio errr l7 de nove,rbro de

20f2 e térnr ino ent I 6 de noventbro de 2023. podcodo ser prorrogado por nrais I 2 meses sucessil.anrente, até

o linrite de 60 (scsseDta) nreses §êm prejuízo de anrLras as partes. caso haja manifestação expressa enr até 30

(lrintâ) dias antes do encerranrento da vigência destc Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas inerenres a estc Termo Aditivo, conerá à conta da rubrica de n' ó.2.2. I .l .01 .04.04.013 -
Passagens Areas.

fiSF"'JJts,â;.c$rlP§"wflti8EltREr8&:I""í3fi9?âEsS9óâ$s?Btlt&tfãtil:§tr'*, rFc rrâdê cen,er-Âv

aru,1/

sERV|ÇO PÚBLtCO FEDERAL

CONSETHO REGIONAI- DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17!
REGIÃO CREFITO.lT
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Aditivo. e

forma na

Dr ader Pereira

Presidente do C

Fiscal krn 
"P- 

ríe

I
CONTRATADA

Sra Lucila Men

Reprcsentante Lcgal

S 93s--i'
LÊPft 60Pc ê L )e-s

?16

0
c

Testemunha
Nome tt....15

4üÀ
ASS INATURÂ

úa-.,r-ta

CREFITGlT - Conseho Regbnal de Fisiôterâpiá e Terâpiá Ocupacionâl da 17r Regiáo Jurisdiçáo SeQip€ End.. JFC Tmde Centeí - Av.
Ministrc GêÉldo Báíelo Sobíal, 2100 - SALA 308 - Jardins Aracsiu - SE, 49026-01oFonê: (79) 3023-5955

sERVtÇO PÚBLtCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17A

REGÁO

CREFITO-17

CLÁUSULA TERCEIRÁ _ DA RA.TIFICAÇÀo

3.1 Ficanr ratificadas as demais Cláusulas do Contrato Originário,

por estarcrn justos e contratados. assinanr o preserit,J terúà
pÍesença das testetr[rnhas abairios,:

Aracaju, l6 de novembro de 2022.

í,;,o
'.-'.
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CREFIÍor,
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coNSELHO RECIONAL.DE FrSiOrEncptl r TERAptA ocupactoNAL DA t 7. RECrÀO -
CREFITO 17, Autarquia Federal instituída pela Lei n'6.316, de l7 de dezembro d; 1975, e desmernbrada pela

Resoluçâo COFFITO n',t84 de t3 de Julho de 2017, responsável pela circunscrição composta pelo Esrado de

Sergipe, dotada de persoíalidade jurídica di bireito Público, inscrita no CNPJ sob o n' 3l .687.1 3 I/000 t - t2, com

3'TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO REF.

coNTRATO 01/2019

3" TERMO ADITIVO AO CONÍRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO ESPECIALIZADO NO AGENCIAMENTO DE
VIAGENS QUE ENTRE SI FAZEM O CONSELHO REGIONAL
DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17â
REGIÃO . CREFITO.17, E A EMPRESA L.A VIAGENS E
TURISMO LTDA.

sede à Av. Ministro Geraldo Baneto Sobral,2l00, Sala 308, Jardins, Aracaju,/SE, CEP:49.026-900. doravante

designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Conselheiro Presidenre, Dr. Ja4er

Pereira de F8ri8s Neto, CPF 834.941.545-20 e a Empresa L.A VTAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no

CPNJ sob o n'04.613.668/0001-65, doravante denominada CONTRATADA, neste ato repr€scntado pelo Sra.

Lucila Mendonça Vslente, poíâdor(8) da Célula de ldentidade n'4724, expedida pela OAB/BA, e do CPF

n" 093.956.015. 15, têm, entre si,.justo e avençado e celebram por força do presente Instrumento. o TERCEIRO

TERMO ADITIVO ao contrato de prestaçâo de serviços n. 01,2019, de acordo com a Lei 8.666i ts9l. de 2l

de Juúo de 1993 e as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAs AITERAÇÔES

l.l. O Presente Termo a panir da datâ da assinatura do presente Termo Aditivo, a ôLÁUSULA OITAVA DA

VIGÉNCIA E RENOVAÇÃO, que passar a paíir da assinatura deste Termo, a ter seguinte redação:

1.2. A vigência do Contrato de no 0l/2019, dianre deste aditamento, sení reajustado e/ou acrescido para mais l2
(doze) meses de validade, totalizando o período contratual de 48 meses. Com inicio em l6 de novembro de

2022 e término em l7 de novembro de 2023, podendo ser prorrogado por mais l2 meses suÇessivamenle, ate

o limite de 60 (sessenta) meses sem prejuizo de ambas as panesi caso haja manifestação expressa em até 30

(trinta) dias antes do encerrameflto da vigência deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA DoTAÇÂo oRÇAI!,ÉNTÁIUA

2.1. As despesas inerentes a este Termo Aditivo, conerá à conta da rubrica de no 6.2.2.1.1.01.04.04.013 -
Passagens Arsas.

fi*F"F;JH3.d§8â*F§s9!:lrlffi Frul%"sb1e 
JsÍáH€ P.ffiel+i%t1J"'sêsL',"#dr.t,1"§'tt '"0 ' 

,Fc rrade centeÍ - Av

.{

sERVtÇO PúBL|CO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL OE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 17!
REGIÃO CREFITO-17
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sERVtÇO PúBLtCO FEDERAL

CONSELHO REGIONAT DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17!
REGIAO

CREFITO.lT

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA RATIFICAÇÃo

3.1 Ficam ralificadas as demais Cláusulas do Cono-ato. Originário, não aheÍadas p€lo pres€nte

por estarem

presença das

justos e contratados,

testemuúas abaixo§:

(duás Ytas de igual

Termo Aditivo, e

teor e forma, naI

CONTRATADA

Sra, Lucila

R€presentante

Testemunha

Q o\)
N

ú'

Nome:
q3S-1', ls5

vô (€pft
^ecoLo 

t s

CREFITO-17-Consêlho Regionaldê Fisiolerapia e TeÍaptâ Ocupâcioíâtda j7'Região JunsdiÉo SêÍgipe End JFC
Ministío GeÉldo Baíero Sobrât. 21oo - SALA 308 - Jârdins, Aracaju - SÊ, 49026-0lOFone (79) 3023-595s

ri''lá-

presente

t

Aracaju, l6 de novembro de2022.

Pereira de Farias Neto

Presidente do CÍ{EFITO-l 7

Fiscallâ cw dt'ew'c

.. AS§INATIJRAASSINATTJRA

€«-.lh:,
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CREFITO 1'
rtr. :lL

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

CONSELHO RE6IONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAT DA 17' REGIÃO

CREFITO-17

EXÍRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N.E O112019

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAçÃO DE SERVIçOS ESPECIALIZADO NO

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, em âmbito nacional e internacional, com o OBJETIVO DE

ATENDER sob demanda o fornecimento e/ou emissão de passagens aéreas, reservas e

cancelamento para O CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA

OCUPACIONAL DA 17S REGIÃO _ CREFITOIT. CONTRAÍADA: L.A VIAGENS E TURISMO

LTDA - inscrita no CPNJ sob o n-o 04.613.668/0001 65. OBJETO DO ADITIVO:

Prorrogação do prazo por mais por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 16 de

novembro de 2022 ate 17 de novembro de 2023, com o valor global de RS:0,00.

FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal no Artigo 57, inciso ll

da Lei Federal n.s 8.556/93 e suas alterações. DA RATIFICAÇÃo: As demais cláusulas

do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo,

ratifica das.

Aracãju, 18 de novembro de 2022

Avenida Ministro Geraldo Barreto Sobral, 2100. sala 308. Empresarial JFC Trade Center. - Jaldins

ABcaju/SE - CEP 49.026-900.
Telefone: (79) 3023-5955

t)

ü

§
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CREFITO 17
Fit. :i i

I)t,tR t() ( )FI( I \L D \ [.\L\O. seçao r lsSN 1677-7069 Ne 218, sêSundajêrr., 2l dê no

N! do P,oc.ssó Âdminislrativo: 6112022 . coNTÃ TANII: c.ní.iào Fêdê..| d. Frtiot r.p'ã
. r.Íàpi. ocupadon.l lcorrtlo) COúriÂTÂoO: NEO 

^Ra 
PROJEÍOs 0t ÂiqUITfIuRA

ErRÉLr ctP, ar 585.493/061s - oBlETo: c.npatibilüãçlo d. p.oÊtot .r{ut.tôni@t
v\cÊ,.l,at(, 7r/1r12o22 a 2Llltl2o2z - vÂLoR GIoBAL: nS17,5m,oo (derê33êtê nÍ .

qu'.h.dor Í.àií) rrkl: lo4 tdu..rro Lm.n.
ll(Ít To DC lEliao aDlÍlvo

COIiSETHO FTDERÂI- DE FISIOTÊRAPIA E TERAPIA OCUPACIONÂI"

r,fliÂTo ôE 
'ONIRÁÍO

@t{srrHo FEDERAT DE euíMtca
Avno oa rIÍt çlo
(Irí{virl t 3/m22

Ne Proces: 7ll202r. oôjeto: cülÍetação d. .tr»co ê d. lodd 6 rrêns
nê.êtránoí à iní.uôentâÍ.açào do denlo da Encê.ràmênto dar Âtivir.d6 tto cstelho
rêd.r.l dê Ouíhio {CFO 2022, conforúe Gpê.ríicaçõtt ê condiçõ€s est bele.ida, no
tdit l . eu3 .^dd dÉponivêit rc lire **Ú.aov broúpÍrrpr b. ê l9*.Íq.ôít b, Toral
d€ lr.nc lkiiâd6: Grupo ú.i.ô..or 7 at.nr tdit.l: 2vrtl2o22 tnk.aà dâr Prorostôi á

oôrtú d? 2urv2o2 !té th do d'ã l3/rv2021 ío pndêr.ço ).ror (om.rliãlsul, quadrà
09, bro@ Â, Ídr. E, 9' à.da,, td Pa'qu. qdâd. Co,porsrê Ás sdl. 3ráríhà/0í, Ctp
mloa.2m Âh.nu.à dàs p,opostat )allv?q) is th, Âa 5.rà dá Dú.!on. do conselho
rederar de Ou'm'.a, l&.|'radà m ênderê(ô §íb' cÕre(,àl sul, quadra 0e, bbLo Â loíe
E, 9' andár, Ed. Párquê cided. Corpor.t., 

^sâ 
sú|, Brâsilia/Dt, CEP: 70?03 2m

lo* DÉ nlsaMÂl otrvEnÀ FrLHo
Píe5idêntê .onrlho

coNsgtHo FEDEnÂI Dos TtcNlcos lnlDusÍRlals

ElxTtl
coí{vocÂçlo oa c Íto } Tol

o CoN$Lno ftDÉRÁt Dos rÍcN(os rND'Jslf,raÉ (rr, Íon'c. p.,. o L"'8ó
de arr3rê4r. Âdf,'nirkãltuo l, peli d«oranch oà d.3Été.('à rêmpôrànd dà (ànd'dàià

ÍHÀÍ3 MÀCHAoo ALENCÁN, à 5I' GIOVANA AIVIS DE SOUà ARÀUTO CPÍ T 74) NI OA

(r8rnÍacão n' 5e em Aôpl! Cô1(oranr'r, ,a*nçto 14rorgallr,/2 '.r.Í.nt. Jo
pro.esto Sel.tNo . Ed'tàl nt 0l/)0)l D.vera + àÊese.rãr pãrr ênt,e8à d. do.Jmê"ro)
.à *d. do Crt no pênoóo 6e )2:25 dê ôirenbro d.2O2r. eb o.nà dc Dre(l!5Jo
6niumã1ivà do alo

soúMÂn PtRÉrRA noaxEMBÂci
prêídenle do (onelho

CO SETJ{O OE ARQUITETURÁ E URBANISMO DA PARÂíM

€IÍi Ío Da ÍEiÚo 
^oÍrlvo

T'RCEIRO TERMO AOÍIVO OE PRTZO DO CONTTÁÍO II9 1/2019 CR'FíG1'
oBJaÍo Do coitriato: PÂE5ÍÁçÁo DE s(Rvlços asPEclaLlzÀDos No acíicÁMtNro D€
vlÂGENs, em âBbto.à.iôn.l e iht.rnâcionàI, .on ô o§]€Tlvo DE aTtNDÉR soh dêó.àda

LOtuSIrHO iLGrOrrJAt Dl t'90rÊRÂPlÂ t Tlf,aPI^ oct pÀcloNÁt Dl 17, itclÀo
aRttrIo 17 COflÍRÁTÁDÀr L.Â. VIAGÊNS t TURlsMo LÍ04 - lntcrilá .o cPNl sob Ô ne

o.t 613 663/000165 OBTaTO Do 
^omvo: 

PÉro8.çio do p.à!o ed úâÉ t2 (dorêl m8.1
.onrãdG à p.rtn ó. ú d. .oÉ6bro dê 2022 até 17 ó. n6bro d. 2023, .@ o v.roí
a',brl oe R5'OoO. TUNDAMÉNaO o pr.5ênt. àdnNo ê.(onlr. .hà.$h.nto lel.l @
Á .o 5/ '^(ir 'r óà LÉ. rêdeÍôr ne 8.ÉÁ6/93 ê ru.! and4õet DÁ iÀnrlcÂçÁO Â.
dpmà6 .ráusllat óo {onl,àto .m rêíerift'à oermá.Hêh 'Enêràrt : e úô p.lo p.*ntc
têíhô addrvo Íàrilicôd3s.

lolÍaL'

RÉGlsTRo oEÍlNlTlVo DÉ cllAPÁs COM REqUEiIME,IIOS o€F€RlDos
Â coMtsío ELtroRÁl oo cotlgtlHo REGIoÀlÂr oE FlsloTlftÂrlÂ I TER PIa

ocupÂclotat DÂ 8i RÉGlÀo - fiÊalÍo{, dsid.rcm. @nstnuad. @nío.m â Pôn.n. nq

rr) d. l4 de drorlô d€ 1022, tô'^à publ'.o, nd t.rmôr do § qe.À..d'8o 12 da

RêFt,.loCOÍtÍõ .e 519/r0lo, o Fradre^lo dàr hàbináçóe., (dldm. .rà de
,tumémo o»tante do! .!br, t.ndo í.ro d.l.hd6 oe p.Ódoi d? rnEíl§:o dê duài
ih;..,. CHAPÁ Nr or 'RtÀlovÀ & lNovÀ'. (ompo{á p€'d t.3u'Àlet proÍ*ionà+
,.'n;'dÁoi r con*lherot ÚêÍvo3 e surl..rêr, atu.o Gri Âdêhu..r'
cRErllo nq 9421to"F: Mô.ia M.lo <,ê Me.rIô 

'aôacio, 
ciEFÍTo nt 3569_T0: flaúô Maíia

de Âmonm B.'ae!. (RrtrÍo n! 5691Ío, Fenàlá H@fli(h Dãm$ô rle ollveiÍ. aiaFrro no

E96r Io. (lFe-6on f?roro, (ntFlTo nr a2214É: adnánã Pluló Éo.tá.. catualho.
cREtrTo nt 2l49l.F; aôdrês otdur, cÀErlto n! 39s6ro; Aià@ dê re,i Franqui
Barbrero. CREÊÍo n! 3784.É: vuirn. dê Solrã Prnho CotL, CfitrlTo.t 11862-ti Â.d..ton
Rôdriso Éâredês, Citrro n! 1171 -F; Andret§â p€ren. limà Mârques, CRaalrO nr 12359_
Io D;horah lôÉdo M.ílú. Cf,trlIO n. 745!-10; Danr€1.8Érurdi, CitnÍo nr 23303 F;

aúÍé Pe:.r de oliv.nô, cntflTo 
^s 

2a641'Fj têândro P4ná tlil. B.lún, citFÍo n'
157591 fi- Lêaodêr.on Í..nco dê Meúâ, cf,Êr[o .. 36552 tr J6ian. M.rques Fel...,
fnÉF|Ío .r 14225 F: E Cri3ti..ô P.dro d. ]6us aaru.dn. cRtFl'Ío.i 953+To. CHAPA I'lr
02 . "EXPEFTÉi|C|A Ê rtrov çÀO", ómp.íã pêlÔr ie8liítpt prÔfi53ioía6 c.ftlidãtos á

Cons.lhêúo5 Eíeiivos e supl.;t.i, í..p.ctv.ôênle: Palrl.ia i6sfé Eran@, Ci€frÍO 
^qió.rrr r, r:o ra,a,ao cc n*..tô v,arà cnrr,ro ro ,916t.[, Gbr,É cámt'^. M.nd.i,

r Rt['Io nr 5,,130.Í Chnrn.re d. Soua Gçh@ Mãc.do, €RLtllO nr 16750J: M.&nê
Ddr. v'êrà cREÍlTo nt rc6r-1. Rúb. Má.('. B.n.nr, (âEflTO no 5901í: Jàqu.lin.
crrür d. a&a c.lüro MãÂ..ao, cnttlTo nr I5291'Toj rrcnrdÉ srkoÍr. ciÍtlTo nr
r.16ô Io: Me.l. CàmÉ.nóh Mô.t,B d. F.ri., Cn$lÍO nr llBgs r, Ob.k d. Ândrãth
M,rô x.,Jr rRritIO ni t6551.Í Csrr Âu.uÍo p.aeÍà, CRÉrllO ne 225!a.Ij eb.lã
Â,earer oos 5à4ro!, (irlrTo.'7809-'. lê.1É Àlalh.n D.BLh Írybut. clatÍTo nt 8'l2l l.
rtànà Leàr feíer. nell$a rRÍÍTO nt lr6acF, Liuor. All. Búyr.n<brp ortreln'o.
aRtí lo n' 8l\l.Toj M..ià kdn!re! Pôd hã. cntÍllo nr l9]l8&t: luh.íô tond.ro 5 v.
Àr a, c§EFlTo n? 15654+j e Edúardo Rlhlin! da Silv., ciEflÍo nr 183216_É

ÂttssÁNoRA (^n lo
P.eeldênrê dâ comBúo rl.ltÔràl do ciEfITc!8

Ploclsso Nr 117/2019 vôl rlr. aoNTRÁTo: cÍo31 ÉtÉ.ie lll ÂditPo conÚ.to d.
Preetação dê $toiç6 dê M.nutençào P.êvendla e aoíêrivr Êrâ o3 ap.rêlh.t dê arer'
.ôndkionads. col,llÀÁÍA{-It: ao.!êlho de Âr.!(.tuIa . u.6.nrsôo d. Par.iba cÁu/pB
ouElo. Proro8.Co d: e,fn.i..onlráluà|. Fr aà'< 12 Ítlorêr m.rn. do contôro dÊ

P..ri*ão d. s.ryiaG,{r crolr coNrRAÍÂDo: TUITM irallul'rlúo t $rvrçot IIDÀ
iaNPJ 3l32l.rt9lo@l'70) vãlor lolàl ftS ,.20o,0o Í{lê mi' e tu/enor reaG)

tur{O^MtNlOS La6Âls 'í.'s rl dô aÍtao )4 dJ Le' nr 3 ó6á191 vl6ÉNcra l) ldorê)
m.s.t, a panú d. o!/u/2022. t8^atán6: P.l. aontÉbnt. - ad!..dÔ d. oliv.Úà tlóbr.3a
FLlho, Presrdê.rê do a-ÁLl/PB e péla aontr.tãd., o 5.. Êruno Âtl,,.l alv.! tirmho

CO]{SELHO DE AROUÍTETUNA E URBAiIISMO OO RIO GRANDE DO
sut

*rn^Ío Da rrll/o Da AolÍlvo

Elo.to: É Íerm dê adirivo âo conúrró nr o2rr/)021 P'eess ÀdÔh'rtrativo 019/2Ô21

Mod.lidâdê: Prêsão ELlrônico. ohjêlor seryiço! dê monno6'nênto . .r.túê pârâ o
Bcritório r.sionàl dê cariae do 5ul/R5. coÔÍatút. conselho de ÂÍqut.(uÍa c urbànrsmo
.lo Rio 6ádê .ro súl aÂu/Rs, cNPl 1aaao.2r0l01)0t_15 contrábdo sEcuÂrTY

vr6rúrlcA ELErRôNrÂ LToÂ, cNPl 23.051r4rooo1o! pÍao d€ vi8êí.':: 0!/0r/2021 â

04/01/2025, coblnur. Orçàm.ntrrià:6.221.101.04.04024 se-'Çot d. Segurônçà

P..diàlê PrêÉnnva. v.lor l;tál: ts 2967,m; o.rà dê arín.lu.. 13/11/2022. tisnátànou
pêlo cÀU/is, Llei vôlt í, 64ntê6êr.l do (lu/Rs, . p€lo cônrãl.do, sã6r Mà.t.lo
G.G, sôío Âdminirtíador

CONSET}IO DT ARQUIÍEÍURÂ E URBAÍ{ISMO DE SANTA
CATARITA

tDÍ r Da Íoi,OlocÂçIo
corcunso .luottco

pr6d..tê óo coxslLrlo Dt aRQulllluRA t uRBAxlsMO Dt 5Áí'lrÁ CÁTÁR|NÂ

- cÂU sc. .o uso óê suar at.ibuicõ.i l.:ãk, roÍú publrâ a hmolÔcàção d. rêrultado íinãl
dô .ôn.u,rô .ubli.o o.,à orov4.nro de vàRà5.rdmJ(ào de.ãdá'trÔ rêea. oJ'. cJ'3Ôi
dê ntuêl m.dlo. n@l !ú(o á nNcr suo.nôr, .r-: íoÍmàçlo dP udáçrÔ d. r*etuà do
ouàdro d. @ssl do cau.Í o reiurtãdo dêfinúflo Gc. dÁpoíqer @ ênd.r.ço
;l.tónro d; r út tuto ou.dr'i: l^ltD //M.qJaÜ'r ors.br. oA! D íPo§rçOt s t lÀlÂ15 rodds

.t oubl'a(ôês ofi.rti\ do @h(uÍs publ,@ ên.ontràh 4 dvukàrlàs r' ênde'PçÔ

ehr;ôni.o 
'htro //*w.qurdnt oÍ8br O lní'uro Ou.dfr nàc ã'ur. @n pÍ'iutrot

;ov{doi d. ;'oblems d. o,de; ré.r,cr d6 'omputàdots. Ídlhas de conuntddo.
iã*-t **,to .tú rnh.\ ó. .ônunicçtô. 6.n tmo d. oúro! íàto''r, de
;;!ünsbúd.dê do crd'd.ro. que ,mooríb.rràh a vÉLá|,/dçao o. ouárque oJbh'à(áo o
.oncoEo oúbli.o Íc. homolÔ8àdo n4ta d.l.

Fbnadlor't 18 dê tuv.Ôb.o t2 2022
PÂTRlCrÀ ÍTGUEIREDO SÂFqUlS IIEFOÊN

COIISEI.I{O DE AROUITETURÂ E URAANISMO DE SÀO PAULO

tllÍiaro oE c(rllMÍo

Pioce$o adhinietôtiro, 072l2022i cont'êto: 0É4/2022 lpooz'1e7)r obj'to tuúÊr'ção
dt pren,ção d. !êdiç6 de r^!ormárl.a, lbíins.ndo 6 §êruiços d. 

'onsultoria,a.*;*t i.e"to e Bai;l.ncão dê nrlêôás, Fô..s5áúeíto d€ d.d6, lralàmeôlo dê

'íÍôrmã.ô8 ô'.rôíilhai.ó. setu'(6 roúptrnê5 'oh a tuã
r.,,io,,i. C*r"t*u -mNSÉLHO DL AÊOU|TIIUSÀ t URAÁll \MO DE SÁÔ eÀÚlo
ritii irpr/l"rt rs.131s6o/@or s2, co^t,arãnd coMpÂNHr^ )t pRo(assÂMÍrÍIo oF
;^nba Do rlraDo ot sÀo PÁuLo PRoDr§P, (tPr/MÍ. 62 5,7 9,q/0@1 rl vàlôr rs
loi.r.raa,sr Nuro"r-p""to.4lq/)022.L.efr{ôd€oê'Erà 6.2.2 I I 0l 01 04 006
s.tui.o! dê A@o AdmÀí'.u@ e Oe.rarEÍÉl r.nr'o: d. c \'or 0201 0, oll0ol

Â;;í;,i. ahêt; o. t'oi.ro, tsoc('rk. atsód.b\. Âçõ.3 r o) 0r cos 00, M.nur.n\áó
oà Noa sedê lÂu. XV àê NovêhÊ'ol V8atr'à tbllllr02) â 161041)023'

ErTlaÍo ot lttíÉ ÁolÍlvo

e.ccs t..rtatr,o .q: o3a/2016, Conú.to 01712016r CÔnrãt 
^te: 'ôn*lho 'letuôu êiuÍ. c úhô.Bmo d. sáo Pàulo cNPl nr: l1 M.560/0Ool s2. La.dor Úvrd varià

r"... tl.n-. Coao, Uaret: Adm'nisÍàdor.' Êd!.roo J àn'ur Ne3o( or 'td. ObrFlÔ d'
i.l-" ur.. p-"-xro onl..ruâ|, Âherãçb d. .ràusur. l0l dó C.hÚrto oÍ3'nál
n-" à <,b«trrLáo doinire a e.rúre, Âpli(.dô dó Í..,Jst.: t-*r'ru'çào dn lo('do'^
à"r,nar e aa aám,mtaao.a; ru.dihênro te..r àd'Bos 40 '{úo x'. 5s. 'n(lÚ ll', d' lêi
i 

""e.esaigs, 
Uc. co.o.o an'so 13, dá re' r)a5l91, Nolás dê tmp.nho l8o 11/ e la6

a. ior: rrÀ.nto a" oge* 6 2 2 I I ol oa.o. olo ' tÉÉo dc 6"ni lhóv''r Gnro
d. auí; ol.ol.oos.oo/ - pr.lrdenre prud.-re, v,géM'ã. 2lllol)0)) é 27ll0lro2s

t.r RêDubhcdo ro n@,r.ção no rêrlo oubli..do no 0'á@ oíEEl d. lrn'ào d. 13 d.
nd.hb@ d. 2022, ed(lo ne 217. §ê(ào 3 p 

'99
COÍ{SELHO FEDERAT DE MEOICIÍ{A

avl50 ol il BfRrÚiA oÉ mÀro
?nEGlO X. ztlro2

Cofru\'.àmor . r.àb{4u,à d. pl.ro dà nctà(Io supra('rdâ. pr@4rc N'
ouhlErdà ^o DOl.r de )4701202, obFlo. 'rqão 

El.r'i^'@
ri,r.lurÂ.Âo Dr tMPitSÂ Éspr(lallzÀDÂ DÂRÁ IoRNÉOMTIITO MONTÂ6ÍM-E
ll,sraralÁô Dr Eo\JrpÂMtNros Dt STGURAN( , TRtINÀMrNro É MANUTT{çÁo
,ôrÍ.rlJÂú rÀnÁ ós 

^MBrEúrEs 
oo coNstLso ttún^l ot MtDlcrr{Â, aBRÀNGÉNoo

À uor,rtroru Da soLucÃo oc vÍoto MoNÍoR^MtNro t cor'lrRotE Dt Act$o,
iriiúoiõôo ronrrirr',riirro Da tqurPÂMENÍos, MÁTERtÁtt sEnvlços m lnsrÂrÂçÃq
rniiNlrairto r MÀNUTEMÁo coNrlNuÂDÀ, .oítorm .3r«ík.ír.r té6'o§ .
ôió'.óA óníànr.s do.í'lã1. *u!.hdõt N@ tdnãI. 2u1rl2022 dã! 03h00 àr r2hm

ã oiiir'oo as rrhoo Endê'e(o: sr/r 915 lot. ,2 Âsà §,1 _ BrAsltlÁ _ Dtt'Eê8. dã\
,--ãJ"i:, *"r, o. zvrrlzôzI l-' oerco no stc *.*0,àt4r sov.b'. Àb..rurà dàs
p,;;.ru. oi/12/ro2r,.s rohoo no 

'n. 
wÚ.mp,à3n.t8dhr

[oELr2Á palxoTo Bia§lL vltlRÁ
Pí.f,@nô

lsroac 13/11/?022) 929158'00OOl 202lNt0m1

CONSEI.HO'EDERAI DE ODOi'ÍOIOGI,A

EXll lo DE rEillo 
^DaÍvo

20 lertro Àd rvo ào c.nÍ.lo cFo.'029l2OrO quê rêÉ pô. obr.to à pr.ttãção dê *ryiçor
dp ôjur.rà .onünLàdà d. rânut.^c.ào Pr4êÔllh . .ôí{i€, b.m cmo d. híarrçàÔ ê

,...*,riir. a" *i*."mos de i, ánd,o6.do, @m rdGim.nto d. mao de obrã
;;;-;;*; ihi.-"t* " rc,ór'l ,.nu,noe h€ràdd .o .drri(6 rd. do
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